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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS COM A 
FINALIDADE DE DISCUTIR MATÉRIAS DELIBERATIVAS APRESENTADAS. Aos 
trinta e um de maio do ano de dois mil e dezessete, na sala das Comissões Vereador Francisco 
Wanderley, sede da Câmara Municipal de Caruaru, sob Presidência do Vereador Bruno 
Lambreta; Presentes os Vereadores Marcelo Gomes e Fagner Fernandes, os membros da 
Assessoria das Comissões Permanentes: Anderson MeIo e Marcella Laryssa. Iniciado às 
10h30min. Saudando os presentes, o Presidente da Comissão iniciou os trabalhos nos seguintes 
termos: solicitou a retificação da numeração do Projeto de Emenda Organizacional, lido e 
debatido na reunião anterior, para que leia-se o número 32 em vez de 669. No tocante ao 
Projeto de Lei n" 7.328/17, considerando as alterações apontadas na reunião anterior, foi 
aprovado, de forma unânime pelos membros; Ato contínuo, os Projetos de Lei de n" 7.417/2017 
e 7.336/2017, que tratam de matéria relacionada a educação, a Comissão sugeriu que fosse 
analisado a concordância material com o Plano Nacional, Estadual e Municipal de Educação, 
sendo posteriormente trazidos para debate; Os Projetos de Lei nOs 7.418/2017 e 7.420/2017, 
foram lidos e debatidos, e, com fulcro em parecer jurídico, foram aprovados de forma unânime; 
Os Projetos que tratam de denominação de logradouros de nOs 7.436/2017, 7.437/2017 e 
7.50112017, após leituras e debates, com fulcro em parecer jurídico, foram aprovados, de forma 
unânime, pela Comissão; O Projeto de Lei n? 7.346/2017, foi lido e debatido, tendo por 
fundamento parecer jurídico, com fulcro nos arts. 126 e 129 do R.I, foi desfavorável e 
vinculado ao Projeto de Lei n° 7.337/2017, visto possuir matéria idêntica. Não havendo nada 
mais a tratar, o senhor Vereador Bruno Lambreta encenou a presente reunião às 11 h 15min. Para 
fins de direito, eu Anderson MeIo ,Ala, lavrei a presente ata que vai por mim assinada, 
pelos vereadores presentes. Caruaru-PE, 31 aio de 2017. 
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